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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a forma de patrocínio da 

União e de suas autarquias e fundações à 

GEAP -Autogestão em Saúde, para a 

prestação de serviços de assistência à 

saúde para os seus servidores ou 

empregados ativos, aposentados, 

pensionistas, bem como para seus res-

pectivos grupos familiares definidos. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto 

no art. 230 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Atos do Poder Executivo. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece a forma de patrocínio daUnião, suas 

autarquias e fundações à GEAP - Autogestão em Saúde, entidade de autogestão por elas 

patrocinadas, para os fins do disposto no art. 230 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, com a finalidade de prestação de serviços de assistência à saúde para os seus 

servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem co-mo para seus 

respectivos grupos familiares definidos.  

 

Art. 2º O patrocínio da União e de suas autarquias e fundações à GEAP - 

Autogestão em Saúde será realizado por meio de repasses mensais. 

§ 1º O valor dos repasses mensais de que trata o  caput  será correspondente 

aos valores que seriam ressarcidos, nos termos do caput do art. 230 da Lei nº 8.112, de 

1990, aos servidores ou em-pregados ativos, aposentados, seus dependentes e 

pensionistas, na forma do auxílio de que trata o caput do art. 230 da Lei nº 8.112, de 

1990, em razão de dispêndios com planos de saúde ou com seguros privados de 

assistência à saúde. 

§ 2º Os servidores ou empregados ativos, aposentados, seus dependentes e 

pensionistas que optarem pelos serviços de assistência à saúde oferecidos pela GEAP - 

Autogestão em Saúde não farão jus a ressarcimento, na forma do auxílio de que trata o 

caput do art. 230 da Lei nº 8.112, de 1990. 

§ 3º O patrocínio de que trata o caput não implica assunção de quaisquer 

riscos financeiros de operação de plano de saúde por parte da União, suas autarquias e 

fundações. 

§ 4º Os servidores ou empregados ativos, aposentados e pensionistas não 

poderão optar por mais de um plano de saúde com patrocínio da União, suas autarquias 

e fundações, ainda que no órgão ou entidade de vinculação do interessado exista mais 

de um plano ofertado. 

 

Art. 3º Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizado a 

celebrar convênios, na forma do inciso I do § 3º do art. 230 da Lei nº 8.112, de 1990, 

em nome da União, para a prestação de serviços de assistência à saúde pela GEAP - 

Autogestão em Saúde. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, as au-tarquias e 

fundações poderão aderir, na condição de patrocinadoras, ao convênio com a GEAP - 

Autogestão em Saúde firmado pela União. 

 

Art. 4º O disposto neste Decreto não altera nem interfere na relação da 

União, suas autarquias e fundações com as demais en-tidades de autogestão, para os fins 

do disposto no art. 230 da Lei nº 8.112, de 1990. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

 ............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família 

compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, 

terá como diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção 

da saúde e será prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente pelo órgão ou 

entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou 

ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo 

servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros 

privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (“Caput” do 

artigo  com redação dada pela Lei nº 11.302, de 10/5/2006)  

§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação 

ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua 

realização o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de 

atendimento do sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de 

utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto 

no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de 

serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses 

fins, indicando os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de 

suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à 

entidade fiscalizadora da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 3º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas 

entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.302, de 10/5/2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de 

assistência à saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, 

pensionistas, bem como para seus respectivos grupos familiares definidos, com 

entidades de autogestão por elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos 

efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam 
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autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os convênios 

celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação 

específica sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas também 

aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 

autorização de funcionamento do órgão regulador; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.302, 

de 10/5/2006) 

III - (VETADO na Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

§ 5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo 

servidor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

 

CAPÍTULO IV 

DO CUSTEIO 

 

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28/1/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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